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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015/2016

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS001849/2015
DATA DE REGISTRO NO MTE: 01/10/2015
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR049953/2015
NÚMERO DO PROCESSO: 46218.013895/201592
DATA DO PROTOCOLO: 24/08/2015

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46218.013336/201582
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 30/07/2015

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SIND DOS TRAB NAS IND CONST CIVIL P ALEGRE, CNPJ n. 92.964.535/000109, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GELSON SANTANA;
 
E 

SIND DAS IND DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DO R G S, CNPJ n. 92.973.734/000175, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RICARDO ANTUNES SESSEGOLO;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  VIGÊNCIA E DATABASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de
01º de junho de 2015 a 31 de maio de 2016 e a database da categoria em 01º de junho. 

CLÁUSULA SEGUNDA  ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s)
Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil, de Mármores e Granitos, de Olaria, de Cimento,
Cal e Gesso, de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de Cimento e de Cerâmica para Construção, com
abrangência territorial em Alvorada/RS, Amaral Ferrador/RS, Arambaré/RS, Arroio dos Ratos/RS,
Barra do Ribeiro/RS, Butiá/RS, Cachoeirinha/RS, Camaquã/RS, Canoas/RS, Cerro Grande do
Sul/RS, Charqueadas/RS, Cristal/RS, Dom Feliciano/RS, Eldorado do Sul/RS, Gravataí/RS,
Guaíba/RS, Mariana Pimentel/RS, Nova Santa Rita/RS, Porto Alegre/RS, Santo Antônio da
Patrulha/RS, São Jerônimo/RS, Sentinela do Sul/RS, Sertão Santana/RS e Tapes/RS.

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 

CLÁUSULA TERCEIRA  CONTRATO DE TRABALHO DE MIGRANTES 

As empresas  integrantes da categoria econômica  representada pelo  segundo convenente,  sempre que
contratarem trabalhadores migrantes, deverão fornecer uma cópia traduzida do contrato de trabalho para
o idioma de origem do trabalhador, sob pena de não ter validade o documento.

 

 

Disposições Gerais 
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Outras Disposições 

CLÁUSULA QUARTA  DEMAIS CLAUSULAS 

Permanecem  inalteradas  as  demais  disposições  da  Convenção  coletiva  registrada  sob  o  nº
RS001509/2015, em data de 30/07/2015,  com número de  solicitação MR047821/2015,  protocolada em
29/07/2015, com processo nº 46218.013336/201582.

 

 

GELSON SANTANA 
Presidente 

SIND DOS TRAB NAS IND CONST CIVIL P ALEGRE 

RICARDO ANTUNES SESSEGOLO 
Presidente 

SIND DAS IND DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DO R G S 

 
ANEXOS

ANEXO I  ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e
Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR049953_20152015_07_30T15_23_08.pdf

